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RETIFICAÇÃO DO 
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE IMPUGNAÇÕES ÀS HABILITAÇÕES DAS 

EMPRESAS LICITANTES NA TOMADA DE PREÇOS 01/2015 
 

Conforme reunião da Comissão de Espec ia l  de L ic i tações  (CEL),  dest inada à 
contratação de empresa para execução de reforma, com fornecime nto de mater ia is e 
mão-de-obra, do p lenár io Otávio Rocha da Câmara Munic ipal de Por to Alegre,  
conforme portar ia 662, de 07 de outubro de 2015, processo n.  2306/14 , em 22-12-
2015, re lata-se, em ret i f icação à dec isão publ icada no DOPA de 22 -12-2015 e aos 
documentos divulgados na página da CMPA daquela data,  o que segue:  
     

HENER ENGENHARIA E OBRAS CIVIS LTDA  
IMPUGNAÇÕES Ates tados  incompat íve is  com o ob je to  da l i c i tação  ( i tem  4.3 .2)  por  não ap resentar  

p iso  e levado .  
Anexo IX ( i tem  4.8)  com re ferênc ia  a  p roce sso d i ferente  do processo da l i c i tação.  

RESPOSTAS  Compete razão à  impugnante ,  ao passo que nenhum dos  a tes tados  comprova a  
rea l i zação de p iso e levado ,  conforme exigênc ia  do ed i ta l .   
Quanto  ao anexo IX,  não  compete razão à  impugnante ,  po is  é  mero equ ívoco 
formal ,  que não a l te ra  o  conteúdo do doc umento qu e i n teressa aos  f ins  do  
cer tame e a  CEL pub l icou a  not i f i cação 02 em 16 -12-2015 cor r ig i ndo ta l  equ ívoco .  

DECIS ÃO  IN ABILITAD A POR DES ATENDER O SUBITEM 4.3 .2  (decisão mant ida )  

IEG ELÉTRICA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA  
IMPUGNAÇÕES Apresentação de S ICAF ( i tem  4.1)  com c lass i f icação incompat íve l  com o l i c i tado.  

Cer t i dão de capac idade f inance i ra  com ob je to  i ncompat íve l  com o l i c i tado .  
Cont ra to  Soc ia l  ( i t em  4.12.2)  sem prev isão de obras  c iv is .  
Regis t ro  do cont ra to  soc ia l  jun to  ao CREA ( i tem 4.4)  sem prev isão de obras  c iv i s .  
Anexo IX ( i tem  4.8)  com re ferênc ia  a  p rocesso d i ferente  do processo da l i c i tação .  
Dec la ração s impl i f i cada (4 .9)  com data  venc ida.  
Cont ra to  de p res tação de s erv iços  sem prazo  def i n ido .  

RESPOSTAS  Res ta  razão à  l i c i tante ,  ao passo que o  S ICAF dever ia  possu i r  c lass i f i cação 
per t i nente .  Com isso,  ana l i sando as  cer t idões  e  dec la rações  ap resentadas ,  a  
l i c i tante  IEG de i xou de apresenta r  os  documentos  prev is tos  nos  i tens  4 .12 .6 ,  
4 .12.8  e  4 .12.9 .   
Não res tou dúv ida à  CEL em re lação ao ob je to  do Cont ra to  da empresa IEG v i s to 
que  em seu a r t .  3°  cons ta  como ob je to  soc ia l  a  “p res tação de se rv iços  de mão -de-
obra espec ia l i zada  na e labo ração,  montagem e  execução  de p ro je tos  nas  
espec ia l i dades  pe r t inentes  à  área da Engen har i a  E lé t r i ca ,  ( . . . )  e  nas  
espec ia l i dades  pe r t inentes  às  áreas da Engenhar ia  Civ i l  e  Engenhar ia  
Mecânica ” .  Neste sent ido ,  em di l igênc ia  ao  endereç o e le t rôn ico  do COMPRASNET, 
em re lação aos  cód igos  do S ICAF,  cons ta tou-se  que “o  ramo de negóc ios  que  
cons t i t u i  a  pr incipal  a t iv idade  do  fo rnecedor  e  que c ons te  no Cont ra to  Soc ia l  com 
o dev ido reg is t ro  na Junta  Comerc ia l  ou Órgão equ iva lente” .  Ass im  re formamos 
nosso entend imento,  não res tando razão à  impugnan te ,  ao passo que no Cont ra to  
há p rev isão pa ra a  execução de ob ras  c iv is .   (Gr i fo  nosso . )  
Quanto  à  ce r t idão de capac idade  f inance i ra ,  não compete razão ao  passo que não 
é  documento ex ig ido .  
Quanto  ao reg is t ro  do cont ra to  soc ia l  j un to  ao CREA  e junto  ao CAU,  ass is te 
razão  à  l i c i tante ,  ao passo que não há desc r iç ão de serv iços  de engenhar ia  c iv i l  
nas  a t r i bu ições  da l i c i tante  IEG,  sendo cont rár io  ao i t em  4.4  do ed i t a l .  
Na rev isão da le i t u ra  do i tem 4.4  conf i rmou -se que o  documento ex ig ido deve r ia  
ser  expedido ou v isado pe lo  CREA ou  CAU (gr i fo  nosso) .   
Quanto  ao ane xo IX,  não  compete razão à  impugnante ,  po is  é  mero equ ívoco 
formal ,  que não a l te ra  o  conteúdo do doc umento qu e i n teressa aos  f ins  do  
cer tame,  e  a  CEL pub l icou a  not i f i cação 02 co r r ig i ndo  ta l  equ ívoco .  
Quanto  à  dec laraç ão s impl i f i cada com data  venc ida,  não  res ta  razão  à  
impugnante .  A  cer t idão não tem razão de ser  ana l i s ada,  ao passo que a  l i c i tante  
IEG não concorre  na cond ição de EPP/ME,  po r  ter  de i xado de ap resentar  
documentação pe r t inente  no momento de seu c redenc iamento.  
A  CEL ju l ga improcedente  a  impugna ção v is to  que a  Cer t idão S impl i f i cada  da  
Junta  Comerc ia l  es tá  datada de 16 de setembro de 2015 es tando em conform idade 
com o i tem 4.9  do ed i ta l ,  e  conf i rmada sua autent ic idade no s i t e .  Regis t re -se que  
d i to  documento (e  cóp ia )  es tão juntados  aos  autos  ( f l s .  149 e  208) .   
Quanto  ao p razo i ndeterm inado do cont ra to  de t raba lho,  n ão  compete razão à  
impugnante ,  ao passo que  a  exigênc ia  é  cont rár ia  ao ordenamento pát r i o .  A  regra  
dos  cont ra tos  de t raba lho é  o  prazo indete rm inado,  sendo  pass íve l  o  p razo 
dete rm inado  apenas  em s i tuações  espec í f i cas ,  prev i s tas  lega lmente,  não sendo o  
caso.  
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DECIS ÃO  IN ABILITAD A POR DES ATENDER OS ITENS 4.4 ,  4 . 12.6 ,  4 .12.8  e  4 .12.9 .  
H ABILITAD A (decisão re formada)  

KONIG TELEFONIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA  
IMPUGNAÇÕES A empresa apresenta  cer t i dões  da rece i t a  es tadual  e  FGTS ( i tens  4 .12.7  pa rc ia l  e  

4 .12.9 )  com razão soc ia l  d i fe rente  daquela  ap resentada no cont ra to .  
Há d i ve rgênc ia  de número de reg is t ro  no CREA c om re ferênc ia  ao engenhei ro 
Nes tor  Schneider .  
O a tes tado de f l s .  21 qua l i f i ca  o  engen hei ro  Nes tor  Schneider  apenas  para a  
pres tação de assessor ia  e  não para a  exec ução de se rv iços .  

RESPOSTAS  Quanto  a  d i ve rgênc ia  ent re  o  nome fantas ia  cons tante  nas  ce r t idões  e  aquele  
apresentado c omo razão  soc ia l  da  empresa em cont ra to ,  nada obs ta  a  
cont inu idade  da  empresa  l i c i tante  no ce r tame,  ao passo que o  CNPJ das  cer t i dões  
é  o  mesmo.  Ass im ,  não compete razão à  impugnante .  
Quanto  à  d i ve rgênc ia  ent re  o  número de reg is t ro  do pro f iss iona l  Nes to r  Schneider  
nos  a tes tados  ap resentados ,  não há mot ivo  para i nab i l i t ação da empresa.  Em 
consu l ta  ao CREA/RS rea l i zada no d ia  18/12/2015 às  10 horas  e  10 m inutos ,  fo i  
in formado  que ambos  são  per t encentes  ao  engenhe i ro  em ques tão.  Des ta  fo rma,  
não ass is te  razão à  impugnante .  
Quanto  ao a tes tado de f l s .21,  ass is te  razão  à  impugnante  quanto  à  fa l ta  de 
va l i dade para o  presente  cer tame .  Ent re t anto ,  há d iversos  a tes tados  j untados  que  
comprovam a capac idade técn ica da l i c i tante ,  não havendo mot ivos  para  
inab i l i t ação no que t ange ao i tem 4.3 .  

DECIS ÃO  Habi l i tada  (decisão mant ida)  

NOVATEC ENGENHARIA LTDA  
IMPUGNAÇÕES Ates tados  não a tendem ao d ispos to  no ed i t a l  por  cons tar  apenas  15m²  de p iso 

e levado ( i t em  4.3 .2) .   
A tes tado ap resentado com re ferênc ia  à  rede e lé t r i c a  e  lóg ica es tá  em nome de 
pro f iss iona l  não reg is t rado no CREA como per tencente  à  empresa,  cons tando  
apenas  o  Sr .  D i l son Rober t o  Ducat t i  como responsáve l .  
Cer t i dão de Reg is t ro  de  Pessoa F ís ica  junto  ao CREA do  pro f iss iona l  João Lea l  de 
Andrea,  não reg is t rado no CREA junto  à  empres a  l i c i tante .  
Cer t i dão do pro f iss iona l  João  Lea l  de  Andrea  junto  ao  CREA não cons ta  como 
responsáve l  pe la  empres a,  por t anto  o  a tes tado apresentado  não pode s er  
cons ide rado .  
Cont ra to  de p res tação de s erv iços  sem prazo  def i n ido .  

RESPOSTAS  Se exig iu  área to t a l  cons t ru ída de 350 m²  ( i tem  4.3 .1)  e  compr ovação de técn i ca 
para exec ução de p iso e levado  e  redes  lóg icas ,  de te le f on ia  e  e l é t r i cas  ( i t em 
4.3 .2) .  Ass im ,  os  a tes tados  ap resentados ,  nesse  sen t ido,  a tendem as  ex igênc ias  e  
não compete razão à  impugnante .  
Quanto  à  ex igênc ia  de reg is t ro  do  p ro f iss iona l  j un to  ao CREA,  d i z -se quanto  ao  
reg is t ro  pessoa l ,  não em re lação à  pessoa j ur íd ica .  Exige -se  que o  p ro f iss iona l  
fo rmado na á rea es te ja  dev idamente reg is t rado junto  ao Conse lho,  com o in tu i to  
de garant i r  que e le  possua as  apt idões  e  requ is i tos  necessár i os  a o  desempenho 
de suas  a t r ibu ições .  Des ta  fo ram,  não  há desatend imento ao ed i ta l ,  tendo  em 
v is ta  que às  f l s .  14 dos  documentos  apres entados  pe la  l i c i tante  NOVATEC há o  
reg is t ro  do pro f iss iona l  jun to  ao CREA.  
Quanto  ao reg is t ro  do responsáve l  técn ico com form ação em Engenhar ia  C iv i l  
( i tem  4.2) ,  há d ispos ição de que o  Sr .  D i l son Rober to  Ducat i  é  Engenhei ro  Ci v i l  e  
es tá  dev idamente reg is t rado .  Ass im ,  não compete razão à  impugnante ,  ao passo 
que não há desatend imento ao ed i ta l .  
No que t ange aos  a tes tados  ap resentados  pa ra c omprovaç ão de capac idade  ( i tem 
4.3) ,  e les  fazem pa r te  do acervo t écn ico do p ro f iss i ona l ,  não da empresa.  Des ta 
forma,  res tam ace i tos  os  a tes tados  ap resentados ,  não compet indo  razão à  
impugnante .  
Quanto  ao p razo i ndeterm inado do cont ra to  de t raba lho,  não  compete razão à  
l i c i tante ,  ao passo que a  ex igênc ia  é  cont rá r ia  ao ordenamento pát r io .  A  reg ra  dos 
cont ra t os  de t raba lho é  o  prazo indete rm inado ,  sendo pass íve l  o  p razo 
dete rm inado  apenas  em s i tuações  espec í f i cas ,  prev i s tas  lega lmente,  não sendo o  
caso.  

DECIS ÃO  Habi l i tada  (decisão mant ida)  

PRIMARE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA  
IMPUGNAÇÕES Não há a tes tado que ap res ente  p iso e levado ( i tem  4.3 .2) .  

Anexo IX ( i tem  4.8)  com re ferênc ia  a  p rocesso d i ferente  do processo da l i c i tação .  
Ba lanço sem notas  e xp l i ca t i vas  ( i t em  4.11) .  
Cont ra to  de p res tação de s erv iços  sem prazo  def i n ido .  

RESPOSTAS  Quanto  ao a tes tado,  e l e  pode ser  ve r i f i cado às  f l s .  9  dos  documen tos 
apresentados  pa ra  f ins  de hab i l i t ação  pe la  l i c i tante  PRIMARE,  não  compet i ndo 
razão à  impugnante .  
Quanto  ao anexo IX,  não compete razão à  l i c i tante ,  po is  é  mero equ ívoco f ormal ,  
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que não a l te ra  o  conteúdo do documento que in te ress a aos  f ins  do ce r tame.  
Quanto  ao ba lanç o da empresa,  não compete razão à  impugnante ,  po is  fo i  
apresentado confo rme exigênc ias  ed i ta l íc ias  ( i t em  4.11) .  
Quanto  ao p razo i ndeterm inado do cont ra to  de t raba lho,  não  compete razão à  
l i c i tante ,  ao passo que a  ex igênc ia  é  cont rá r ia  ao ordenamento pát r io .  A  reg ra  dos 
cont ra t os  de t raba lho é  o  prazo indete rm inado ,  sendo pass íve l  o  p razo 
dete rm inado  apenas  em s i tuações  espec í f i cas ,  prev i s tas  lega lmente,  não sendo o  
caso.  

DECIS ÃO  Habi l i tada  (decisão mant ida)  

 
 
 

            Sala de Reuniões da Seção de Licitações, 22 de dezembro de 2015  
 
 
 
 

Darc y Pa lmei ro  Sequei ra ,  Pres idente  da CEL.  
 
 
 

Pau lo  José de L ima Demingos  
 
 
 

Jaders on A lan Markus  Borge l t  
 
 
 

Sérg io  Lu iz  Monte i ro  Mot ta  
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